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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000112/2024 - BELA VISTA TEXTIL LTDA – CNPJ 30.824.284/0001-00 

 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000269/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000112/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE HIGIENE, 
CAMA, MESA, BANHO E PUERICULTURA PARA USO NAS ESCOLAS, CRECHES, UNIDADES 
DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A impugnação apresentada pela empresa BELA VISTA TEXTIL LTDA. foi recebida 

tempestivamente, conforme previsto no art. 164 da Lei n. 14.133/2021, sendo, portanto, passível de 

análise e resposta. 

 

II. DO RELATÓRIO 

 

A impugnante questiona os prazos previstos no Edital para a entrega das amostras e 

do objeto, argumentando que os prazos de 3 (três) dias para a entrega das amostras e de 5 (cinco) 

dias para a entrega do objeto são exíguos e restritivos, limitando a participação de licitantes 

localizados em municípios distantes e beneficiando fornecedores locais. 

 

“Após análise do edital verificou-se que o prazo previsto para entrega do objeto e 
das amostras é exíguo e restritivo, a saber:  
Previsão de entrega das amostras no edital: 
“b) O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 03 DIAS ÚTEIS, 
considerando que tais itens são de fácil obtenção e será contado a partir da data 
da solicitação efetuada pelo Agente de Contratação (na sessão, ou posteriormente 
via publicação ou e-mail). Tal prazo poderá ser prorrogado, desde que haja 
solicitação tempestiva do licitante (formulada durante o transcurso do prazo que 
se pretende prorrogar) e fundada em motivo legítimo”. 
 
Previsão de entrega do objeto no edital: 
“13. ACEITABILIDADE, PRAZO E FORMA DE ENTREGA: 13.1 - Os itens deverão ser 
entregues em até 05 dias úteis após o envio da Autorização de Fornecimento. 13.2 
- Todos os itens devem possuir validade minima de 03 meses a partir da entrega”. 

 
“Primeiramente salientamos que é ilegal, restritivo e sem nenhum critério 
de vantajosidade estabelecer um prazo de 3 (três) dia para entrega de 
amostras e de 5 dias para a entrega do objeto. Veja que o administrador 
criou restrições que impedem a participação de empresas que poderiam 
ampliar a concorrência para os itens visto que é necessário inserir um 
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prazo para fabricar e entregar o objeto. O prazo de 3 dias para a entrega 
da amostra e 5 dias para a entrega do objeto é impossível de cumprimento, 
tendo em vista que o produto ainda será confeccionado e em razão da 
distância entre a sede da impugnante e o endereço de entrega do produto.   
É desarrazoado estabelecer um prazo tão restritivo, sendo que a sua 
manutenção no edital afastará do certame potenciais fornecedores que 
sediam em outros municípios e beneficiará somente as empresas locais, 
ferindo os princípios da legalidade e da isonomia. O referido prazo impõe 
ao certame uma limitação geográfica à participação de licitantes, 
restringindo o universo de potenciais fornecedores que sediam em outros 
estados e municípios que não poderão participar da licitação por não 
conseguirem cumprir com o prazo estabelecido.” 

 

Alega, ainda, que os itens são personalizados e não possuem estoque de pronta 

entrega, solicitando a extensão dos prazos para 10 (dez) dias úteis para a entrega das amostras e 20 

(vinte) dias úteis para a entrega do objeto. 

 
“Ressalta-se que não existe estoque de pronta entrega para os itens, visto 
tratar-se de um item personalizado, dessa forma, o gestor deve considerar 
que os produtos ainda precisam ser confeccionados dentro de um padrão 
de qualidade, o que requer tempo hábil, e somente após a confecção deverá 
ser estimado o prazo para entrega.” 

 

III. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

 

Com o recebimento da impugnação, este Agente de Contratação diligenciou-se junto 

a Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela solicitação do objeto ora pretendido, a 

fim de embasar-se e amparar-se tecnicamente acerca das ponderações. A diligência restou-se em 

manifesto exposto através de resposta, a qual segue na íntegra como anexo fiel do presente 

documento. 

 

Ressalta-se que a escolha dos prazos para a entrega de objetos e amostras em 

licitações é uma decisão que se insere no âmbito da discricionariedade administrativa, amparada 

pela Lei nº 14.133/2021. Essa discricionariedade se fundamenta no princípio da conveniência e 

oportunidade, pelo qual a Administração Pública tem a prerrogativa de definir prazos e condições 

que atendam ao interesse público. 

 

Dito isso, após análise das alegações apresentadas e em consulta à área técnica 

responsável pela solicitação, entende-se que: 
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III. a) Do Prazo de Entrega das Amostras 

 

Conforme item 9.3.2.1 do Edital in verbis:  

“9.3.2.1 - Havendo necessidade, a Secretaria requisitante poderá exigir a 

amostra física dos itens dos licitantes provisoriamente classificados em 

primeiro lugar, caso ainda permaneça alguma dúvida quanto à 

compatibilidade dos itens ofertados com as especificações constantes no 

edital com base nos seguintes critérios: 

[...] 

b) O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 03 DIAS ÚTEIS, 

considerando que tais itens são de fácil obtenção e será contado a partir da 

data da solicitação efetuada pelo Agente de Contratação (na sessão, ou 

posteriormente via publicação ou e-mail). Tal prazo poderá ser 

prorrogado, desde que haja solicitação tempestiva do licitante (formulada 

durante o transcurso do prazo que se pretende prorrogar) e fundada em 

motivo legítimo. 

 

Assim, verifica-se que a exigência de amostras ocorrerá somente quando necessária, 

em situações em que a avaliação do item não possa ser feita exclusivamente com base nas 

especificações apresentadas. Ademais, o Edital já prevê a possibilidade de prorrogação do prazo para 

a entrega de amostras, desde que a solicitação seja devidamente justificada e autorizada pela 

administração. 

 

Portanto, não se verifica a necessidade de alteração do prazo para a entrega de 

amostras, uma vez que o próprio Edital já contempla a possibilidade de prorrogação desse prazo, 

assegurando, assim, os princípios da isonomia e da competitividade no certame. 

 

III. b) Do Prazo de Entrega do Objeto 

 

Com relação ao prazo para a entrega do objeto, conforme parecer técnico em anexo. 

a análise da área técnica indicou que a extensão dos prazos é justificável para garantir a ampla 

concorrência e a participação de fornecedores que necessitam de tempo adicional para a produção 

dos itens. Dessa forma, fica definido que o prazo de entrega dos itens após o recebimento da 
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autorização de fornecimento será de 20 dias úteis para todos os itens que compõe o processo. 

 

IV. DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, acolhe-se a impugnação de forma PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, mantendo-se os prazos para a entrega das amostras conforme previsto no Edital e a 

revisão dos prazos para a entrega do objeto, conforme detalhado. O Edital revisado será republicado, 

obedecendo aos prazos legais. 

 

 

Extrema, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

___________________________________________________ 
MARILENE FERREIRA SOARES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Decreto 4.726 de 12 de agosto de 2024 
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